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c) Reembolsar as ajudas pagas indevidamente quando 
se verifique que os produtos em causa não são distribuídos 
às crianças referidas no artigo 2.º do RFE ou quando a 
ajuda é paga para produtos não elegíveis a título do RFE;

d) Pagar, em caso de fraude ou de negligência grave, 
um montante igual à diferença entre o montante pago 
inicialmente e o montante a que tenha direito;

e) Disponibilizar os documentos justificativos às auto-
ridades competentes, quando solicitado;

f) Sujeitar a qualquer verificação decidida pelas auto-
ridades competentes, nomeadamente no que respeita ao 
exame de registos e a inspecções materiais;

g) Manter os registos dos nomes e endereços dos esta-
belecimentos de ensino, dos produtos e quantidades for-
necidos a esses estabelecimentos, bem como dos produ-
tos e quantidades efectivamente consumidos, por aluno;

h) Ajustar a frequência das entregas e das quantidades 
a distribuir por alteração da disponibilidade orçamental 
do RFE;

i) Comunicar ao IFAP, I. P., até 31 de Julho, o número 
de alunos dos estabelecimentos de ensino referidos no 
artigo 2.º aderentes, inscritos no ano lectivo cessante, 
após fixação da dotação definitiva de ajuda comunitá-
ria prevista no n.º 4 do artigo 4.º do Regulamento (CE) 
n.º 288/2009;

j) Articular com elementos a designar pelos estabele-
cimentos de ensino, com vista a possibilitar o cumpri-
mento, por estes, do dever de efectiva disponibilização 
dos produtos.

2 — Às entidades a que se refere o artigo 6.º do RFE, 
responsáveis pelas medidas de acompanhamento e pela 
avaliação e monitorização, aplica -se, com as devidas adap-
tações, o disposto no número anterior.

ANEXO II

Medidas de acompanhamento

(a que se refere o artigo 7.º do Regulamento do Regime 
de Fruta Escolar)

São consideradas medidas de acompanhamento todas 
as acções que visem promover o consumo de fruta, de-
signadamente:

a) Organização de visitas a quintas, mercados e centrais 
hortofrutícolas;

b) Instalação de canteiros nas escolas, para estabeleci-
mento de uma ligação à origem do produto;

c) Fornecimento de materiais didácticos (livros, cader-
nos de actividades, concursos, jogos, cartões ou fichas 
técnicas com as designações dos frutos ou hortícolas, 
CDROM informativo);

d) Fornecimento de folhetos para as crianças, cativando 
a sua curiosidade pelo tema;

e) Fornecimento de pequeno saco de sementes para a 
sementeira da criança;

f) Realização ou visualização pelas crianças de vídeos 
ou filmes alusivos ao programa;

g) Realização de actividades lúdicas: teatros, danças, 
canções, poemas, alusivos ao programa;

h) Realização de actividades que dependam e contri-
buam para o sítio institucional na Internet do RFE;

i) Fornecimento aos professores de livros e outro ma-
terial didáctico, para ensino às crianças de hábitos de ali-
mentação saudáveis;

j) Atribuição de prémios ou recompensas incentivadores 
do consumo dos produtos;

l) Iniciativas que visem potenciar o RFE junto dos agre-
gados familiares das crianças. 

 MINISTÉRIO DAS OBRAS PÚBLICAS,
TRANSPORTES E COMUNICAÇÕES

Portaria n.º 1243/2009
de 12 de Outubro

Manda o Governo, pelo Secretário de Estado Adjunto, 
das Obras Públicas e das Comunicações, ao abrigo das 
disposições do artigo 4.º do Decreto -Lei n.º 360/85, de 3 
de Setembro, que seja lançado em circulação um inteiro 
postal comemorativo dos150 anos do nascimento do Padre 
Cruz:

Design — Futuro Publicidade;
Dimensão — 150 mm × 105 mm;
Taxa — taxa paga (válido para o 1.º escalão do serviço 

normal nacional);
1.º dia de circulação — 1 de Outubro de 2009;
Tiragem — 20 000 exemplares.
O Secretário de Estado Adjunto, das Obras Públicas 

e das Comunicações, Paulo Jorge Oliveira Ribeiro de 
Campos, em 30 de Setembro de 2009. 

 MINISTÉRIO DO TRABALHO
E DA SOLIDARIEDADE SOCIAL

Decreto-Lei n.º 290/2009
de 12 de Outubro

A formação e a inserção profissional de públicos des-
favorecidos, em geral, e de pessoas com deficiências e 
incapacidades, em particular, é uma questão crucial na 
medida em que o trabalho e o emprego produtivo revestem 
de uma importância estruturante para as pessoas, para a 
família e para a sociedade no seu conjunto.

Apesar de todos os esforços que têm sido desenvolvidos 
desde a década de 80, no que diz respeito à criação de me-
didas que favoreçam, potenciem e dignifiquem o acesso e 
a frequência das pessoas com deficiências e incapacidades 
no mercado de trabalho, nomeadamente, a criação de um 
sistema de formação profissional especializado, medidas 
de apoio e de compensação aos empregadores, ou modelo 
de emprego protegido, torna -se necessário sistematizar e 
inovar, de forma coerente e articulada, face à moldura legal 
que enquadra este anterior sistema.

À luz das mais recentes normas e orientações interna-
cionais, entre elas a Convenção dos Direitos das Pessoas 
com Deficiência, constituem princípios fundamentais da 
política da deficiência presentes na prática governativa do 
XVII Governo Constitucional, a afirmação dos direitos 
das pessoas com deficiências e incapacidades e o respeito 
pela dignidade que lhes é inerente, a não discriminação e a 
igualdade de oportunidades, através da criação de medidas 
como as que estão, antes de mais, plasmadas no I Plano 
de Acção para a Integração das Pessoas com Deficiência 
ou Incapacidades 2006 -2009 (PAIPDI), nomeadamente 




